Câmara Municipal de Areado

Estado de Minas Gerais
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CONTRATO Nº 02/2016

Contrato a contratação de empresa para fornecimento de licença, locação de uso e manutenção de sistemas para atender as necessidades da Câmara Municipal de Areado, que entre si fazem, de um lado, como CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, e de outro, como CONTRATADA, a DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI, de conformidade com as cláusulas estabelecidas abaixo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, com sede na XXXXX, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. XXXXX, brasileiro, casado, contador, residente à XXXXX - CPF: XXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 22.493.902/0001-40, com sede na Rua Salomé Leite Alvarenga, nº 86, bairro Vila Verônica, CEP 37.026-480, Varginha - MG, neste ato representada por XXXXX, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal de Bens, Representante Legal da Empresa, portador da cédula de identidade XXXXX, inscrito no CPF XXXXX, residente e domiciliado à XXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, de acordo com o procedimento licitatório sob protocolo nº 20/2016, na modalidade Pregão nº 1/2016, sujeitando-se ambas as partes às cláusulas deste e, onde este contrato for omisso, aplicar-se-á o disposto no edital respectivo e nas Leis vigentes.



CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratação de empresa para fornecimento de licença, locação de uso e manutenção de sistemas para atender as necessidades da Câmara Municipal de Areado. A composição do referido sistema, características técnicas e demais requisitos se encontram descritos no Edital Pregão nº 1/2016 e seus anexos.



CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. A execução implica na atribuição à CONTRATADA da responsabilidade pelo acompanhamento permanente dos sistemas locados, garantindo atualização legal, corretiva e evolutiva, bem como suporte técnico quando solicitado.

2.2. A execução se dará mediante instalação, conversão/migração de dados, homologação e customização dos sistemas locados nos equipamentos da CONTRATANTE, além de treinamento dos servidores.

2.3. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para execução do objeto.

2.4. A execução ocorrerá de forma continuada mediante assistência e suporte técnico.

2.4.1. O treinamento será agendado através de chamado.

2.5. O suporte técnico poderá ocorrer presencialmente ou via telefone.

2.6. A visita técnica ocorrerá mediante solicitação da Administração.

2.7. Deverão ser respeitadas todas as formas descritas no Anexo I do edital.

2.8. O pagamento da locação mensal dos sistemas será iniciado após os serviços de instalação.



CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR

3.1. Em contrapartida pelos serviços, o CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor fixo e irreajustável de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) e visita técnica no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).



CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Areado/MG para o exercício de 2016 e subsequentes.



CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA

5.1. O presente contrato inicia-se em 01 de julho de 2016 e encerrará em 30 de junho de 2017, podendo ser prorrogado nos termos legais.



CLÁUSULA SEXTA – ENCARGOS

6.1. Estão inclusos todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e demais despesas decorrentes da execução contratual.



CLÁUSULA SÉTIMA – DA IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS

7.1. O serviço de instalação deverá iniciar em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato.

7.2. O prazo total para migração, homologação, customização e treinamento será de 10 (dez) dias.

7.3. A migração de dados será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. O treinamento ocorrerá conforme necessidade dos setores.

7.4.1. O treinamento será realizado na sede da Câmara Municipal de Areado.

7.4.2. O treinamento será prático e operacional.

7.5. Os serviços deverão ser realizados em horários previamente agendados.



CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE:

· Efetuar pagamentos; 

· Facilitar acesso aos técnicos; 

· Designar servidor responsável; 

· Garantir supervisão e controle dos sistemas; 

· Cumprir os termos do edital. 

8.2. Caberá à CONTRATADA:

· Manter sigilo das informações; 

· Responder por prejuízos causados; 

· Arcar com encargos trabalhistas e tributários; 

· Executar fielmente o objeto; 

· Manter regularidade junto ao INSS e FGTS; 

· Prestar manutenção e atualização dos sistemas; 

· Cumprir integralmente o edital e o contrato. 



CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO

9.1. O recebimento observará os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A Câmara poderá rejeitar serviços em desacordo com o contrato.

9.3. O CONTRATADO deverá reparar defeitos imediatamente.



CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS

10.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias após apresentação da nota fiscal e certidões exigidas.

10.2. Havendo divergências, a nota será devolvida para regularização.

10.3. A devolução não autoriza suspensão dos serviços.

10.4. Poderão ser descontados débitos e multas.

10.5. Não serão pagos serviços em desacordo com o contrato.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou amigavelmente.

11.2. Em caso de rescisão unilateral, haverá pagamento proporcional aos serviços executados.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES

12.1. Poderão ser aplicadas sanções administrativas, civis e criminais em caso de descumprimento contratual.

12.2. A multa poderá atingir até 20% do valor do contrato.

12.3. Havendo prejuízo concreto, a multa poderá ser majorada.

12.4. As multas deverão ser recolhidas no prazo legal.

12.5. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDENIZAÇÃO

13.1. Em caso de rescisão, o CONTRATADO fará jus ao pagamento proporcional dos serviços executados.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA

14.1. Havendo impossibilidade de continuidade dos serviços, as partes poderão adotar soluções compatíveis previstas em lei.

14.2. As partes buscarão solução que não interrompa as operações do CONTRATANTE.

14.3. Os sistemas possuem garantia de 90 (noventa) dias conforme legislação aplicável.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do contrato ocorrerá no órgão oficial “Minas Gerais”.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Areado/MG para dirimir eventuais controvérsias.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Areado/MG, 1º de julho de 2016.

XXXXX
Presidente da Câmara Municipal de Areado
Contratante

XXXXX
Diretriz Informática Eireli
Contratado(a)

TESTEMUNHAS:

1). Nome: XXXXX — CPF: XXXXX

2). Nome: XXXXX — CPF: XXXXX

